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Ata da 264ª. Assembleia Geral Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – 
COMMULHER. Aos 15 dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco (segunda feira), às 09 

horas, no auditório da Rua D. Pedro II - Centro – Santos, iniciamos a reunião presencial, cujas 

presenças foram confirmadas pela folha de presença anexa. A reunião foi conduzida pela Presidente 

Diná Ferreira, que cumprimentou e agradeceu a presença de todas e iniciou a pauta da Assembleia.  

Item 1- Aprovação da Ata da Assembleia anterior AGO 263ª – COMMULHER- A Presidente 

perguntou sobre a aprovação da Ata 263ª, e a mesma foi aprovada sem ressalva. Item 2 – Informes 

sobre a atuação do Comitê Municipal de Prevenção do Óbito Materno, Fetal e Infantil - A 

Presidente convidou a conselheira Ercilla, que representa o Conselho no referido Comitê para fazer o 

relato e, a mesma informou que o Comitê é muito organizado, todos os casos de mortalidade materna 

e infantil são analisados  pelos integrantes que são: as Universidades, atenção primária, saúde 

suplementar, todas as Unidades de Saúde, Hospitais municipais e particulares, e a análise é feita 

pelos profissionais que atenderam  a paciente até o término do processo e assim são verificados os 

casos evitáveis e não evitáveis. No caso dos evitáveis, quais ações e procedimentos deverão ser 

adotados para evitar novos casos. As médicas da Vigilância fazem a verificação de cada caso e 

apresentam no Comitê, com análises técnicas e a importância do trabalho conjunto, saúde, educação 

e assistência para que possamos diminuir os índices de mortalidade. A Presidente do Comitê, Dra. 

Maida faz um relatório das reuniões e encaminha para o Secretário de Saúde para providências.                                            

Item 3 – Discussão e Deliberação das ações do XXIII Encontro COMMULHER -  A Presidente 

comentou que colocou duas propostas de temas para o Encontro e que de acordo com a escolha da 

maioria, ficou confirmado: UNIVERSO FEMININO: SAÚDE MENTAL E AS DIVERSAS 

FRENTES DE ATUAÇÃO DA MULHER. Foi deliberado que serão duas palestrantes, sendo uma 

para falar da questão mental em razão da sobrecarga de atividades da mulher e foi indicada a 

servidora Dorian Rojas, Diretora do Departamento de Saúde Mental da Secretaria de Saúde, pelo 

domínio do tema e por conhecer a realidade no nosso município e, na questão emocional foi indicada 

a Psicanalista Vanessa Viza. A Presidente ficou de entrar em contato com as indicadas para fazer o 

convite e falar sobre a proposta do Encontro que está agendado para o dia 13 de março, sexta feira, 

das 8h30 às 12 horas, local a definir e, como nos anos anteriores, fechando a Semana da Mulher. 

Item 4 - Relatos da Coordenadoria da Mulher: A Coordenadora justificou a ausência e enviou 

mensagem informando que, foram realizadas as Caminhadas alusivas ao dia 25 de novembro – Dia 

Internacional pela eliminação da violência contra a Mulher, nos dias 29 no Jardim Botânico e 30 de 

novembro na orla da praia, o Casamento Comunitário e a última turma do ano do Curso de Defesa 

Pessoal “Eu me defendo” no próximo sábado dia 20 às 9 horas no Arena Santos, turma especial e 

inclusiva, para mulheres com deficiência. Item 5 - Relatos da Diretoria: A Vice-Presidente e 

Secretária da Mulher, Nina Barbosa, informou que em contato com a Secretaria Estadual da Mulher 

realizou parceria para trazer para Santos a Carreta da Mamografia no período de 19 a 31 de janeiro 

com demanda espontânea, que ficará instalado na Praça Mauá, teremos também a Carreta do 

Empreendedorismo no mesmo período. Foi agendado também com a Secretaria Estadual o Ônibus 

SP para todas, nos dias de carnaval em Santos para assistência jurídica na questão do assédio e 

importunação sexual, que ficará instalado nas proximidades do Sambódromo. A Presidente informou 

que participou, representando o Conselho, das Caminhadas nos dias 29 e 30 de novembro, Evento no 

dia 10 de dezembro, no Jardim Botânico, alusivo ao Dia Internacional dos Direitos Humanos, 

Inauguração da Sala Lilás no 6º BPMI para atendimento do 180 com policiais capacitadas na questão 

da violência contra a mulher, comemoração do aniversário de um ano da inauguração da Casa da 

Mulher, Seminário “Enfrentamento à Violência contra a Mulher: ações, caminhos e fluxos de 

atendimentos”, como palestrante, Congresso Dia Internacional pela Eliminação da Violência contra 

as Mulheres, realizado pela OAB. Item 6 - Assuntos Gerais: A conselheira Liliane Rezende, 
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representante da Secretaria de Educação, informou que Santos foi escolhida pelo MEC no programa 

Escola que Protege, para poder fazer toda a filmagem e colher depoimentos dentro da rede, por conta 

do trabalho com a Justiça Restaurativa, a conselheira Juliane Baroni, também representante da 

Secretaria de Educação recebeu prêmio, do TJSP, pelo projeto Marias da Penha, desenvolvido nas 

Escolas, importante iniciativa na prevenção da violência doméstica. Sem mais nada a tratar, a 

Presidente agradeceu as presenças das conselheiras e deu por encerrada a reunião, onde eu, Glaucia 

Cristina Silva de Oliveira, redigi a presente Ata, que vai assinada por mim e pela Presidente Diná 

Ferreira Oliveira.   

 

             

 

 

 

          Diná Ferreira Oliveira                                             Gláucia Cristina Silva de Oliveira 

        Presidente COMMULHER                                                        2ª Secretária 
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